
PREFEITURA MUNICIPAL 0cl

Estado do Paraná

DISPENSA DE LICITAÇAO

No 2112017 .

Processo Administrativo n' 5212017

Objeto - Aquisição de dieta alimentar.

Valor Máximo - R$ 4.340,00 (quatro mil, trezentos e

quarenta reais).

Dotação -
08 - Secretaria ttíunicipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .0340.2027 Manutenção do Fundo
Municipal de Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2500;

2520;2530.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8100, E - 86 250-000 - Nova

BárbaÍa, Paraná - E - E-mails - licitacao(Ansb.or.oov.br - www.nsb.or.qov br
Santa

NOVA SANTA BARBARA
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N" 206t2017

PARA: Secretaria de Administração DATA:.26t05t17

ASSUNTO: Solicitação de Compra Emergencial

ue abaixo a desc ão da sonda de as tra o

ISOSOURCE SOYA FIBER 1.2 CAUML.lOOO
lsosource Soya Fiber: Alta hospltalar, dieta padrão, normocalórica,
normoproteica, dieta com fibras, sem sacarose, sem lactose, sem glúten,
dieta por sonda, desnutriçâo, dieta líquida, dieta domiciliar, nutrição
domiciliar.
lsosource Soya Fiber é uma fórmula líquida nutricionalmente completa
normocalórica, normoprotéica e normolipídica com 100% proteína de soja e
acrescida de fibras-
Distribuição energética:
densidade calórica: 1.2 kcal / ml - 1200Kcal por litro
proteínas: 15%
carboidratos: 557o
gorduras: 30%
Fonte de macron utrientes:
. Fonte de proteínas: 100% proteína isolada de soja.
. Fonte de carboidratos: 1009ô maltodextrina.
. Fonte de lipídeos: 49% óleo de canola; 44%TCM',4% mono e
diglicerídeos e 03% lecitina de soja.
. Fonte de fibras: 159/L; 559/0 fibra de soja; 28o/o goma guar parcialmente
hidrolisada e 17% inulina.

uimarães da Costâ no 512, a(43.266.1222) CNPJ no 95.561.080/OOO1-ôO E-mail

Quantidade Material

140 unidades

Rua Walter G
omnsb@onda.com.br - Nova Sanla Beí'oaÍa - paêná

DE: Secretaria Municipal de Saúde

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde solicito a

compra emergencial de Dieta lsosource Soya Fiber 1.2 callml (í000m1) , para o

senhor Alfredo Goes Filho, portador das seguintes patologias: sequela de Acidente
Vascular Cerebral 164 , Alzheimer G30.

Ressaltamos que a falta desse material poderá ocorrer sérios

agravos à sobrevivência do paciente podendo levar o paciente a óbito.

O material listado abaixo não se encontra nos ultimo pregões

eletrônicos, devido nunca ter sido solicitado por outro paciente. Ressaltamos que

será incluído no próximo pregão eletrônico com previsáo de início em agosto/2017.

^;,,O)



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ormas de apresentação: Tetra Square 1000 ml

Sabor: Baunilha
Osmolalidade: 32Omosm/kg de água

F

Atenciosamente,

Mich oares de Jesus

Secretária Municipal de Saúde

Recebido por: ôri. f(o i OS r_!Ot}
Nome Assinatura Data

Rua Walter Guimarães da Costa no 512, A(43.266.1222\ CNPJ n" 95.561.080/0001-60 E-mail
pmnsb@onda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2610512017.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação a correspondência expedida
pela Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a aquisição de dieta alimentar, para
que sejam tomadas todas as providências necessárias para abertura de
procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

ito Municipal

Rua Walfredo Bittencouí de Morae s no 222, Centro, S 43. 3266.E100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná

/
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N ÚTRIÇAO Ê A NOSSA VIDA

Santo André, 05 de Junho de 2017 .

À
Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbara
A/C Sra. Daiane Alves

Segue cotação do produto da linha Nestlé Health Science

Valor total: R$ 3.235,40
Condição de pagamento: Pagamento à vista por transferência banciária e/ou em até 6 vezes no cartão de

crédito.
Prazo de entrega: Até 09 dias úteis -Após a conÍirmação do pagaÍnento
Validade da proposta: 30 dias

FORNECEDOR: NUTRU LIFFE COMÉRCIO DE DIETAS NUTRICIONAIS LTDA
ENDEREÇO: Rua Onze de Juúo, 785 - BAIRRO: Casa Branca
GIDADE: Santo André - SP FONE: (11) 4994-3555 / 0800 773-5355
CNPJ: 01.797.45410003-60 INSC. EST.: 626.87 6.292-113
BANCOS: ItaúAg. 3094 CIC 03000-8 - SantanderAg. 3921 - CIC 130 06064-3

Gabriela Domingues

Nutricionista
Departamento Administrativo

Nome do Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

ISOSOURCE SOYA FIBER lOOOML Nestlé 140 litos RS 23,1I RS 3.235,40

+#+
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DÉCHA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRÂTUAL

NUTRII LIFFE COMERCIO DE DIETAS NUTRICIONAIS LTDA.

cNPJ(MF) No 0í.797.454/0001-06
N|RE No 35.214.247.472

Socio 'Í:

Nome.............,.

Nacionalidade..

Estado Civil......
ProÍissã0...,......

R.G..,.............
Endereço.........

Data Nasc. 04/07/1954

Rua Maio Baneto no 66 - Baino Beta Vista - Santo André - Sp - CEp 09041-390, e

Sócio 2:

N0me. ......,...... FLAVIO NASTALLT CALTL
Nacionalidade.. Brasileiro Naturalidade... sáo paulor'sp Data Nasc. 11/04/1961
Estado Civil...... Separado Juücialmente
ProÍissâ0......,,.. Empresário
R,G................ 11.975.627/SSp-Sp c.p.F. 028.206.958-50
Endereç0.....,... Alameda dos Guarases no 81 - Bairrotndianópolis- são paulo- sp-cEp04079-010.

Unicos sÓcios componente da sociedade empresária limitada, atê então denominad a ,'NUTRlt 
LTFFE

COMERCIO E REPRESEMÁçÔES tIDÁ.', estabelecida a Rua Antonio Cardoso Franco no 546 - Baino Casa
Branca - Santo André - SP - CEP 09015-530, com inscÍição no CNPJ(MF) sob no 01.797.454/0001-06 e com
Conkato Social Primitivo devidamente registÍado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÂO PAULO sob no
35.214247.472 em sessão de 2410211997 e última Alteração Contratual sob no 442.728t13-0 em sessão de
0211212013, entre si e na melhor Íorma de direito, resolvem alterar o reÍerido Contrato Social primitivo e
posteriores Alterações Contratuais, mediante as seguintes cláusulas e condiÇões e que mutuamente aceitam e
0utoÍgam a saber:

CúUSULA PRIMEIRA:
Altera-se o endereço residencial do socio Sr. FUVTO NASTALU CALIL, passando os dados cadastrais a ter a
seguinte redação:

I José Iêst

Página Í dê 13
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Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio e limitada ao valor de sua participaçáo no capital social,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 do
Codigo Civil.

CúUSULA QUARTA:
Alteram-se as Cláusulas Primeira e Terceira da Consolidaçâo da Décima Segunda Alteração Confatual, que
apôs a Consolidaçã0, passará a ser a Cláusula Primeira:

A sociedade girará sob o nome empresarial de:
"NUTRII LIFFE COMÉRCIO DE DIETAS NIJTRICIONAIS LTDA."

A sociedade girará sob o nome fantasia de
"NUTRII LIFFE"

Com sede social no endereço abaixo mencionado:
"Rua Antonio cardoso Franco no 546 - Baino casa Branca - sa nto André - sp - cEp og01s-s30'

CúUSULA QUINTA:
Altera-se o objeto social, passando a Cláusula Segunda da Consolidaçâo da Décima Segunda Alteraçáo
Contratual a ter a segurnte redaçào:

A sociedade tem por objeto social o ramo de:
"Comércio de alim entos (complemento nutri cional) e produtos nédico-hospitalares,,

CLÁUSULA SEXTA:
Fica neste ato constituída a Íilial no seguinte endereço:
"Rua Onze de Junho no 785 - Baino Casa Branca - Sa nto André - SP - CEp 0901í-1520"

A Filial têm por objeto social o ramo dê:
"Conércio de alimentos (complemonlo nutlclonal) e produtos médico.hospitatares,

cúusuu sÉrru*
Altera-se a cláusula Nona da consolidação da Décima segunda AlteÍaÉo contÍatualo, que apos a
C,onsolidaçâo passará a ser a Cláusula Quinta, a ter a seguinte Íêdação:

A administlação da sociedade será exercida, por ambos os sócios, os quais desempenherão as funções
administrativas e executivas, representando a sociedade ativa e passivamenle, judicial e extr+judicialmente.

ParágraÍo Primeiro: As parles nomeiam, como administradoÍes náo sócios, os srs. JosÉ ANToNto
I/'MANNA e ERUIúO 0E SÁ NTANA J'r'.MANNA, a seguir qualificados:

Páginâ 3 do í3

ry ! José

,Av UtingÀ.8o2 lSintoAndrá/SP IO922O-61t 1T.1.149769999 F.r lt 4975_9900 I contec@coírtcc.com.br

Contêc Orglntzâçto Conrábit Ltd.. I CRC 2SPOO9696/O-6
wwwcontêc.com,br
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Parágrafo Sexto: os administradores não sócios, estâo dispensados de prestar caução ou fiança para oexercício de suas Íunções.

crÁusuul orrave:
Alteram-se as Cláusulas Décima Terceira e Décima Quarta da consolidaçâo da Décima Segunda Alteraçãoconkatual, que após a consoridação passarão a ser a cráusura Nona, a ter á seguinte reoáçãài-

0 exercício social, coincidirá com o ano civil, sendo que em 31 de Dezembro de cada ano, para encenamentodo exercicio, será elaborado, quando Íor o caso, rnventário, balanço patÍimonial 
" ujrã.iã do resultado

econômico, exceto nos casos previstos no parágrafo 20 do artigo l.hl'Ao Código Civif oná, os lr.,o, o,prejuizos serão lançados em contas especiÍicas pãra tal.

ParágraÍo Único: O lucro ou prejuizo contábil, apurado em balancetes ou balanços patrimoniars, intermediários
ou nã0, poderá ser distribuído ou rateado aos sócios, proporcionalmente a participação na-sãcieoaoe ou de
comum acordo entre os mesmos.

CLAÚSULA NONA:
A sÓcia pessoa iuÍídica, ora admitida na socjedade, declara sob as penas da lei, de que nâo está impedida de
exercer a administÍação da sociedade, por lei especial, ou em virtude oe conoenaçao cririnrt, o, po1' ,.
encontÍarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o ar.rso ácargos públicos, ou por
crime falimentaÍ, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econo'mL'poputar, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorência, contra as ,elaúei Oã con.rro, re
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA;
Conttnuam em pleno vigor e subsistentes em todos os seus lermos, as demais cláusulas contratuais nâo
modiÍlcadas pelo presente instrumento.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Face Alteração havida, deliberam os sôcios promoverem a Consolidação do Contrato Social, com consequentes
alteraçôes de redação, numeração, inclusáo e seqüências em suas clàusulas, como segue:

4
www.contêc,com.br
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NUTRII LIFFE COMERCIO DE DIETAS NUTRICIONAIS LTDA,

CONTRATO SOCIAL

Pelo pÍesente instrumento partrcular de Contrato Social e na melhor forma de direito, os signatános:

Sócio 1:

Nome GRIJPO LAMANNA'S PARIICIPAçÔES [IDA., sociedade empresária limitada, estabelecida

na Rua Anlonio Cardoso Franco n0 546 - Baino Casa Branca - Santo Andé - SP - CEP

09015-530, mm Contrato Social Primitivo devidamente registrado na JUNTA COMERCIAL

DO ESTADO DE SÃO PAULo sob NIRE no 35.28.890.953 em sessão de 17i06/2016 e
inscrita no CNPJ(MF) n0 25.023.500/0001-70, neste ato repÍesentados poÍ seus

administradores sócios, Sr, JOSÉ ÁÍVIOrt,rO LAIIANNA, brasileiro, separado judicialmente,

empresário, natural de São Paulo/SP, nascido em 04/07/1954, portador da Cédula de

ldentidade RG n0 6.718.922SSP-SP e do CPF(MF) no 761.&45.79840, residenle e

domiciliado à Rua Joâo Ribeiro no 372 - Apto. 102 - 10 Andar - Baino Campestre - Santo

André - SP - CEP 0907O250 e ERUilO DE SATYIATúA [Á[tÁ^rÀ,Á, brasileiro, solteiro, maior,

empresârio, nalural de São Paulo/SP, nascido em 01/06/í987, portador da Cl RG no

43.983.624/SSP-SP e do CPF(MF) n0 344.394.05&78, ambos residentes e domiciliados à

Rua João Ribeiro no 372 - Apto. 102 - 100 Andar - Baino Campestre - Santo AndÍé - SP -
cEP 09070-250.

§ócio 2:

Nome..........,.

Nacionalidade

Estado Civil...

Profissão.......

R.G......... .

Endereç0......

FLAVIO NASÍALU CALIL
Brasileiro Naturalidade... SãoPauíd§P DataNasc. 1110411961

Sepa ra do J udiclalmente
Empresário
,r.925.627ISSP-SP C.P.F. 028.206.958-50

Avenida Nhandu no 391 - Planalto Paulisúa - Sáo Paulo - SP - CEP 04059'000.

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, denominada "NlJlRtl LIFFE COltÉRCtO DE

DTETAS NUTRICIONAIS LTDA,', estabelecida a Rua Antonio Cardoso Franco no 546 - Baino Casa Branca -
Santo Andrê - SP - CEP 09015-530, com inscrição no CNPJ(MF) sob no 01.797.454/0001-06 e com Contrato

Social Primitivo devidamente registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAUL0 sob n0

35.214.247.472 em sessâo de 241021997 e úlüma Alteraçáo ContÍatual sob no 442.728113{ em sessão de

0211212013, entre si e na melhor Íorma de direito resolvem promover a Consolidação de seu Contrato Social,
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Parágrafo Terceiro: Será permitido aos sócios, caso seja crnveniente, nomear paÉ o exercício de funçoes
adminiskativas, um administradol não sócio na forma do artigo 1 .060 e seguintes do Código Civil, desde que
aprovado pela unanimidade dos sócios, enquanlo o capital social náo estiver totalmenle integralizado ou de ?3
(dois terços), no minimo, após a integralização total do capital social,

Parágrafo Quarto: O uso da empÍesa ou da denominação social é privativo dos adminisfadores sôcios ou nã0,
que tenha os necessários poderes, sendo vedado aos sócios o uso da mesma em negócios estranhos aos
interesses sociais, sendo-lhes têÍminanteín€nto poibido onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, prestar
avais, endossos de favor, bem como confair obriga@es cambiárias ou ouhas, seja em favor pessoal, dos
outros quotistas ou de terceiros, sob pena de nulidade, pagando à sociedde os prejulzos que a esta causar ou
forem causados.

Parágrafo Quinto: Os administradores sócios e administradores não sócios, poderão ler direito a uma retirada
mensal a titulo de pró-labore, a ser fixada de comum amrdo entre eles, obedecendo aos limites e as
disposiçÕes regulamentares pertinentes.

Parágrafo Sexto: Os administradores não sócios, estão dispensados de prestar caução ou fiança para o
exercicro de suas funçoes.

tv - DAs DELTBERÁÇÔE§ DOS SóC'OS ilÁS REU^J/OES

CúUSULA SEXTA:
Os sÓcios declaram, em obediência do disposto no artigo 1.010 do Código Civil, que as deliberaçôes serão
tomadas em reuniã0, sendo que as convocações serão feitas por carta protocolizada ou poderão ser
dispensadas as Íormalidades de convocação previstas no parágraÍo 30 do aÍtigo 1.í52 do Código Civil, quando
todos os socios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo Primeiro: Dependem da deliberaçâo dos sócios, além de oulras matérias indicadas na lei ou no
contrato: a aprovaçâo das conlas da administraçáo; a designaçáo dos adminiskadores, quando feita em ato
separado; a destituição dos administradores; o modo de sua remuneração, quando não estabelecida no
conkato; a modificação do contrato social; a incorporaçã0, fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação
do estado de liquidação; a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas e o pedido
de recuperação judicral.

Parágrafo Segundo: Nos quako meses seguintes ao término do exercício social, os sócios reuniÍ-se-ào com o
objetivo de: deliberar sobre as contas da empresa, para designar administradores, quando Íor o caso ou para
tratar de qualquer outÍo assunto constante da ordem do dia.

Parágrafo Terceiro: Conforme determina o parágraÍo 3o do artigo 1.072 do Código Crvil, as reunióes tornam-se
dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas.

4
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Y- DÁ CESS/iO DE QUOTÁS

cúUSULA sÉTMA:
A quota ê indivisivel em relagão à sociedade, salvo para efeito de kansferência, sendo certo que os sócros não
poderão. ceder, vender, doar, penhorar, nem mesmo kansÍerir suas quolas sociais a estranhos, sem antes
oÍerecê-las aos sócios remanescentes, que em igualdade de condições terâo preferência em sua aquisigã0.

Parágrafo Primeiro; A comunicação da cessão de quotas será eÍetuada pelo sócio cessionário, por cartaprotocolizada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, indicando preço e condiçoes isonômicas.

Parágrafo segundol Na hipótese dos quotistas não concordarem com o ingresso de um novo sócio, pessoa
física ou juridica, e expirado o prazo de preferência, poderá a sociedade ad{uirir as quotas, desoe que a faça
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data em que os sócios foram comunicados.

Parágrafo Terceiro: A cessâo de quotas feita com a iníração às regras estabelecidas nesta cláusula, seÍá
considerada nula.

VI - DA EXCLUSÁO DE SOCIO

CúUSULA oITAVA:
É facultado aos sócios quotistas, conÍorme estabelecido no artigo 1.085 do Código Civil, o direÍto de promoveí,
mediante alteragáo do conlÍato social, a exclusção do sócio, que está pondo em risco a contjnuidade da
empesa, em virtude de atos de inegável gravidade, por justa causa, Íace à grave violação dos deveres
societários. Além das contidas na legislação pertinente, para âÍeito deste artigo, rrilicitar-se ás seguinles:

a) abuso, prevaricação ou incontinência de condula;
b) infração ou falta de exaração, no cumprimento de seus deveres de sócio;
c) concorência desleal à sociedade,
d) fuga ou ausêncra prolongada sem motivo justiÍicado, e
e) decretaÇào de falência, recuperação judicial ou instauraçáo de concurso de credores.

Parágrafo Primeiro: Para que seia promovida a alteraÇão contratual estabelecida no caput, deverá ser
reaÍzada uma reuniá0, especialmente convocada paÍa esse fim, dando ciência ao sócio acusaáo em tempo
hábil, que permita seu comparecimento e o exercício do direito de defesa,

Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio excluído, ser-lhe-ão pagos de conformidade com as regras
constantes da Cláusula Décima e parágrafos, deste instrumento.

EA'IGE
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Parágrafo QuaÉo: O sócio que por qualquer motivo desejaÍ retiraÊse da sociedade, deverà fazeÍ talcomunicado por escrito, com antecedência minima de 30 (kinta) dias.

tx - DECURAçÃl DE DESTMPEDTMENTO

CúUSULA DÉcIIúA PRIMEÍRA:
0s sÔcros, bem como os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercera admjnistração da sociedade, por rei especiar, ou em virtude de condenação criminar, ou poi ,ã-rn.ontr.ru,,sob eíeitos dera, a pena que vede, ainda que temporariamenre, o acesso a cargos públicos, ou por cnmeÍatimentaí de prevaricaçâ0, peita ou subomo, concussão, p..rLto, ou contra , àrnàrii fãprar, .ontr. osistema financeiro nacional, conlra normas de deÍesa da conconência, conka as reraàes"à! consuro, república, ou a propriedade.

x - DA DTSSOLUÇÁO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA DÉcIMA SEGuNDA:
Considerar-se-á dissolvida a sociedade, além dos casos previstos em lei, nas seguintes hipóteses: Falência,
comprovação de impossibilidade para seu íuncionamento e mútuo consenso dos sóõios.

xt - FÔRO E DAS D/SPOS'çóES FníÁ,s

CúUSULA DECIMA TERCEIRA:
Fica eleito o fôro da sede da empresa, para dirimir todas as dúvidas onundas do pÍesente instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA:
Em comum acordo, resolvem os sÓcios optar pela não adoçào de Conselho Fiscal para a emissão de pareceres
de qualquer natureza, estando as reuniÕes societárias aptai a apreciar as contas da empresa. 

-- -

CúUSULA oÉcIMA oUINTA:
Nas omissôes deste contrato e do Código Civil, a sociedade se regerá supletivamente pelas normas das
sociedades anônimas.
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Santo André, 10 de ag de

c (q.,to-,...
GRU NA'S PARTICI LTDA.

sóciosRepres o por seus admi ores
JOSÉ ANTONIO LAMANNÂ e BRUNO SANTANA LAMÂNNA

J

FúVI NASTÂLLICALIL

TESTEMUNHAS:

ALEXAND o
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BRUNO DE SANTA LAMANNA
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É.sp

I 4976 O cont.c!contec.com.br
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E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumenlo em 3 (kês) vias de igual teor, o que Íazem
na presença de 2 (duas) testemunhas.

SANTANA

Contec www.contec.com.br
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CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: NUTRII LIFFE COMERCIO DE DIETAS NUTRICIONAIS LTDA.
CNPJ: 01.797..154/qD1{6

Cêrtidão ente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN ne Í.751, de 0211012014.

Emitida 2910512017 <hora e data de Brasília>.
Válida até
Codigo de
Qualquer enda invalidaÉ este documento.

rlidáo: 231 2.29 42.6885. SFgB

M:54 do
11t2017

role da

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeilo passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a cÉditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrigês em Dívida Ativa da Uniáo junto à ProcuradoÍiaceral da
Faz enda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelêcimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere6e à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôês sociais previstas

nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 1'l da Lei rÉ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua aúenticidade na lntêmet, nos

endereços <http://www.Íeceita.fazenda.gov.ba ou <http://www.pgrfn.fazenda.gov.bÊ.

1t1



Cdnprovar{e de lnsqiçáo e de Situaçtu Cadôtral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral 02c

Contribuintê,

Confira os dados de ldentiÍicação da Pessoâ Jurídica e, se houver qualquer divêrgência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMERo oE rNscRrÇÁo

01 .797.454/0003.60
F ILI,ÀL

GoMPROVANT-E OE INSCRIçÃO E DE
SITUAçAO CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

11t10t2016

NOME

NUTRII LIFFE COMERCIO DE DIETAS NUTRICIONAIS LTDA.

LO DO OE FANTÀSIq}

NUTRII LIFFE

47.29.6-99 . Corúrclo varerlsta de produtos allmentÍclos em geral ou especlallzado sm produtos alimenlíclos não
EDESC OAATMDADE

os anterlorments

ENÍEFEOERÂTIVO (EFR)

IGOED OÀ§ ATMOADE§ ECON ICÁ.s SECU

46,45.í-0í - Conrórcio atacadlsta d9 instruinontos e mateÍiais para u30 nrédico, ciúÍglco, hospitalar 6 dê laboratórios
46.37.1.99 . CorÉÍcio atacadi3ta cializado êm outros dutos alirnsntícios não es €ciÍicados antêrioÍm€nte

IGO E OESCR OANATUREZÂJ rcA

206.2 . SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRÁDOURO

R ONZE OE JTJNHO

ENDEREÇO lco
c UTRIILIFFE.COM.BR

CEP

09.015-520
BAIRRO/D §TRÍIO
CASA BRANCA

COMPLEMENTO

SANTO ANDRE

E

11 4994.7083

NÚMERo

785

SP

OAlÂ DA SITUAÇÃO CADÁ§IRÁT

1'u10t2016

DATA DA SIÍUAÇÁO ESPÉCIAL

Página: 1/1

Aprovado pela lnstrugão Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016'

Emitido no dia 09/06120'17 às 15:50:16 (data e hora de Brâsília).

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, clique aoui.

Atualize sua página

PÍ!p.reí Págins
para lmpüssão

htF6J 
^/ww.recdtaÍ@üÉa.gor'.b./p€§s€uidcdcnpj/crpjre\dcnpjreva-CoÍnpro/atê.asp

111

n17-d9
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Cá,IXA
CÂIXA ECONÓMICA FEDERÁL

CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0779745410003-60
Razão Socia|: NUTRII UFFE COM DIETAS N LTDA

Endereço: R ONZE DE JUNHo 785 / CASA BRANCA / SANTO ANDRE / SP / 9015-
520

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 25/05/2077

Certificação Número

06/201

L573389962211

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

1t1

Informação obtida em 09106120t7, às 15:51:18.

htFsr 
^,ww.sifgÊ.caixa.go/.bíiEmpr€sdcríCríFg€cFSlmpíimirPaÉ.6p?vARP€sscMdiz=61444}3&VARP€Ssoa=43502451&VARUÊSP&VARlr§cr"
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PODER JUDlCÍÁR1Ú
JUSTJÇÀ DC TP.ABALH'J

CERTID.ÁO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABALITISTÀS

Nome: NUTRII LIEEE COMERCIO DE DIETAS NUTRICIONÀIS LTDÀ.
(MÀTRIz E EILIAIS) CNPJ: 01 .797.454/0003-60

Certidão n": 130212651 /2071
Expediçâo: 08/06/20L7, às 10:31:01
Validade: 04/12/2077 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que lIuTRrr LrEEE COI{ERCIO DE DIEIÀS ltUrRrCrOt{ÀrS LTDÀ.
(uAtRIz E EILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

01.79?.{5{/0003-60, ltÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Traba]-histas.
Certidão emitida com base no art, 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pe.Ia Lei no 1,2.440, de 7 de julho de 20Lt, e
na Resolução Administrativa no LS70/20LL do Tribunaf Superj-or do
Trabal-ho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados aLé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimêntos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticj-dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORIIAçÃO rtrrPORTÀrgrE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judicials trabalhistas, incfusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Concil-iação Prévia.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado
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CeÉidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 016426075.65

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.797.454/0003-60
NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Válida até 0611012017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada via lnternet
www.Íazenda.Pr.gov.br

Éatlttuvialnt têt Pública t08tv&017 10:3O:€A)

Obs.: Esta Cêrtidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçóes tributárias acessórias.
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PREFEITURA DE SANTO ANDRÉ

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CERTTDÃO DE DÉB|TOS NEGATIVA - CMC

CERT|DÃO N" 84í162

sELO DE AUTENTTCAÇÃO: 70300902508COeí9060921

A PREFEITURA DE SANTO ANDRÉ, NA FORMA DA LEI, CERTIFICA NOS TERMOS DAS INFORMAÇÔES NA MESMA
EXARAOAS QUE O CONTRIBUINTE ABAIXO DESCRITO ESTÁ INSCRITO NESTA PREFEITURA PARA PAGAMENTO DE
TRIBUTOS, E ENCONTRA-SE QUITE PARA COM A PREFEITURA POR TRIBUTOS LANÇADOS E DEVIDOS ATÉ A
PRESENTE DATA.

CMCr

Situação:

Nome:

CPF / CNPJ:

Endersço:

Class. Flscâl:

240095

ATIVO

NUTRII LIFFE COMERCIO DE DIETAS NUTRICIONAIS LTDA

0't .797.454/0003-60

RUA ONZÉ DE JUNHO,785 - CASA BRANCA- SANTO ANDRE - SP CEP: 09015-520

05.079.054

Código:

Lançamênto:

lnício:

Alteração:

Descriçáo:

3.05.99

3 - CADASTRAMENTO COMUM
3 . ISENTO DA TAXA DE PUBLICIDADE
2 - ISS HOMOLOGADO
I - TAXA DE LTCENçA lNlCtAL

11t10t2016

CNAE: 4729699
ESPECIALIZAD
CNAE: 4637í99

EM PROD
COMÉRCIO ATACADISTA

ALIMENTICIOS NÁO ESPECIFICADOS
CNAE: 4645'101 - COMÉRCIO ATACAD

ENTE
ISTA DE I

MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

AL ENTÍCIOS EM GERAL OU
IFICADOS ANTERIORMENTE

OUTROS PRODUTOS

E MATERIAIS PARA USO

COMÉRCt
ó

GRUPO LAMANNA S PARTICIPAÇóES LTDA

FLAVIO NASTALLI CALIL

ESTE CMC NÃO POSSUI DÉB]TOS.

FICA RESSALVADo o DIREITo DA PREFEITURA oE SANTO ANDRÉ, DE COBRAR AUALOUER DÉBITO QUE VIER A
SER APURADO COM REFERÊNCIA À PRESENTE CERTIDÃO.

SANTO ANDRÉ, 08 DE JUNHO DE 2017

EMITIDA POR WEBSERVICE AS 09:19:14

1t1

VÁuDA POR TRÊS MESES

lmpresso em: 08/06/2017

Dados do Gontribuinte

Dados da Atividadê

sóclos
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Gmail - Orçamênto de dieta TSOSOURCE SOYA FIBER 1.2

Prêfeitura Nova Santa Bárbara <licitacaonsb@gmail[í Gmait 0?s
.com>

Orçamento de dieta ISOSOURCE SOYA FTBER 1.2
2 mensagens

Prefeitura Nova Santa Bárbara <licitacaonsb@gmail.com>
Para: atendimento@elonutricao.com.br

5 de junho de 2017 14:14

Boa tarde!

Venho por meio deste, solicitar um orçamento para compÍa direta de:

140 unidades de ISOSOURCE SOYA FIBER Í.2 CAUML - 1000

Aguardo.

Desde já agradêço.

afavor mnÍirmar recebimento

Daiane Alves
Setor de Compras
Prefeitura Nova Santa Bárbara
(43) 3266{100

Daiane, boa tarde.

Seguem informações:

Prazo para 5 dias úteis após embarque.

Pagamento: à vista - pagamento por boleto, transferência ou depósito.

Fico à disposição

Cordialmente,

Patricia

Atendimento :: Elo Nutricao

Item Produto TOTAL

1 ISOSOURCE SOYA FIBER TETRA PAK 1 L 140 s 4.260.ss

1t2

Atêndimênto - Elo Nutrição <atendimento@elonutricao.com.bÊ 5 dê junho de 2017 16:15

Para: PreÍeitura Nova Santa BáôaÉ <licitacaonsb@gmail.com>
Cc: SAC 1 - Elo Nutrição <sac.1@elonutricao.com.bP, Elo Nutriçáo - SAC <sac@elonulricao.com.bÊ

Qtd Preço

s 30,43

htFs/mã t.googte.coín lmdltí,,h,fifà.t=2ük=o(jb91boe0a&view=pt&search=iÍúo)(&th=15c79a61d269765&siml=1ft790fr2223500e&siml=15c79#1d2697-..



2017-dO cmait - Orçamento de dieta TSOSOURCE SOYA FTBER 1.2

- Tet: i1 3132 73s6

e-mail alternativo: sac@elonutricao.com.br 02$

WhatsApp; 11 99273-1556

visite a nossa loja virtual: www.elonutricao.com.br

De: Prefeitura Nova Santa Bárbara Imailto:licitacaonsb@gmail.com]
Enviada em: segunda-feira, 5 de junho de 2077 l4:L4
Para: atendimento@elonutricao.com.br
Assunto: Orçamento de dieta lsosouRcE soYA FIBER 1.2

[Têxto dâs rnensagens anterio@s oculto]
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILÍDADE LIMITADA

ELO NUTRTÇÂO EtRELt ME

CNPJ. r 5.467.390/000r -8r
NrRE. 35.600.021.393

Pelo presente instrumento, Patricia Loriko Tomita Fan, brasileira, casada, no regime
de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da cédula de identidade RC n.
28.726.844 SSP/SP e do CPF n' 255.659.678-30, residenre e domiciliada nesta
Capital do Estado de Sáo Paulo, na Rua Dr. Martins de Oliveira, n". 312, Ap. 23, Jd.
Londrina, CEP. 05638-030.

I - MUDANçA DE ENDEREçO.

É neste ato alterado o endereço da sociedade para Rua Dr. Luiz Migliano, n'. I I I O,

loja 20 A, Jd. Caboré, CEP. 0571 I -00], São Paulo - SP. Em consequência a cláusula
primeira do Contrato Social, passará a ter a seguinte redação:

A presente EMPRESA tNDtvtDUAL DE RESPoNSAB|L|DADE LIM|TADA girará sob a
denominação de ELO NUTRIÇÃO EIRELI ME, com sede nesta Capital do Estado de São

Paulo, na Rua Dr. Luiz Migliano, no. I I 10, loja 20 A, Jd. Caboré, CEP. 0571 I -001,
podendo, a qualquer tempo, a critério de sua titular, abrir ou fechar filiais ou outras
dependências em qualquer parte do território nacional.

Rua Manuel Jacinto, 115 - Vilà Sônie - CEP 0562+000 - Sáo Peulo - SP - Tel.: (11) 3710-1687
wvw.modulocontdbíl.cofi .br - admlnisttàtivo@modulocontab,co .br

v
/1

1

Titular da empresa individual de res ponsabilidade limitada denominada "ELO

NUTRIÇÃO EIRELI ME", com sede nesta Capital do Estado de São paulo, na Rua Dr.
Luiz Migliano, n'. I I I0, Ci.702, Jd. Caboré, CEP. 0571 l-001, inscrita no CNPJ n'.
15.467.390/0001-81, com Contrato de constituição devidamente registrado na

JUCESP sob n". 35.600.021.393, em 0910312O12, e posterior alteração registrada
sob no 476.833 112-7 em 22ll1l2Ol2.

Por este instrumento e na melhor forma de dlreito, resolve alterar o contrato social,
pelas disposições relativas às empresas individuais de res ponsabilidade limitada, de

natureza empresária, com as seguintes alterações:
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2 - ALTERAçÃO DE OBJETO SOCIAL

É neste ato alterado o objeto social, mudando a cláusula segunda do Contrato
Social, que passará a vigorar da seguinte forma:
Terá por objeto o comércio via internet (e-commerce) de dietas enterais,
suplementos alimentares e módulos nutricionals (CNAE.4Z.29-6l 99), artigos
médicos e ortopédicos, como sondas, seringas, cateter, curativos e frascos para
dietas (CNAE. 47.73-3lOO), cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal, como fraldas (CNAE. 47.72-5 /00).

3 - AUMENTO DE CAPÍTAL SOCIAL

É neste ato aumentado o Capital Social de R$ 62.200,00 (sessenta e dois mil e

duzentos reais) para R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com a criação de l7.gOO
(dezessete mil e oitocentas) novas quotas, no valor de RS 

.l7.800,00 (dezessete mil
e oitocentos reais), totalmente subscritas e integralizadas neste ato, pela Titular, em
moeda corrente nacional.
Em conseqüência a Cláusula quarta do Contrato Social passa a ter a seguinte nova
redação:

O capital é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.OOO (oitenta mÍl)
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e

integralizado neste ato, pela Titular, em moeda corrente nacional.

4 - CONSOLTDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL

Resolve proceder à consolidação do Contrato de Empresa lndividual de
Res ponsabilidade Limitada, que após a introdução das modificaçôes acima
descritas, passará a vigorar com a seguinte nova redação:

ELO NUTRIçÃO EIRELI ME

Rua Manuel Jacinto, 115 - Wa S6ní. - CEP 05621-000 - Sáo Paulo - SP - fel.: (11) 3710-1887
ww\t. fi odu I oconlab il.com.b t - ad m in I slÍati vo@úodu loco ntabi l.co m.b r

CONTRATO DE EMPREA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

CIÁUSUA PRIMEIRA

A presente EMPRESA IND|V|DUAL DE RESPONSABILIDADE Lil!ilTADA girará sob a

denominação de ELO NUTRIçÃO EIRELI ME, com sede nesta Capital do Estado de São

Paulo, na Rua Dr. Luiz Migliano, n'. I'l I0, loja 20 A, Jd. Caboré, CEP. 0571 I -001,
podendo, a qualquer tempor a critério de sua titular, abÍir ou fechar filiais ou outras
dependências em qualquer parte do território nacional.

&

1
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CLÁUSULA SEGUNDA

Terá por objeto o comércio via internet (e-commerce) de dietas enterais,
suplementos alimentares e módulos nutricionais (CNAE.47 .29-6 t99), artisos
médicos e oftopédicos, como sondas, seringas, cateter, curativos e frascos para
dietas (CNAE. 47.73-3lOO), cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal, como fraldas (CNAE. 47.72-5 /OO).

qÁUSUUTER1EIRA

Seu prazo de duração é indeterminado

CIÁUSUIAQUARTA

O capital é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000 (oitenta mil)
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e
integralizado neste ato, pela Titular, em moeda corrente nacional.

CLÁUSULA QUINTA
A res ponsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.

CLÁUSUIA soÍA
Será administrada pelo Titular, patricia Lorlko Tomita Fan, a quem caberá
isoladamente a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta ElRELl.

CIÁUSUTA SÉTIMA

O exercício social será encerrado em 3l de dezembro de cada ano.

CIÁUSUIAOITAUA
Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros e
sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa.

CLÁUSUU NONA

Fica estabelecido que a empresa não terá Conselho Fiscal, E declara o titular da
ElRELl, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de
nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

Rua llanuel Jâcinlo, 145 - Vile S6nia - CÉP 0562+000 - Sào Paulo - SP - Tel,: (11) 3f«)-1687

3

www.modulocontebil.com.bt " administ@tivo@fiodt locontebil.com.br

&

h
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qÁusuu oÉcrun
Sob as penas da lei, declara, igualmente, que a administradora náo está impedida,
por lei especlal, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de
condenação, que a proíba de exercer a administração desta ElRELl.

Pela exatidão daquilo acima estipulado, a titular assina o presente instrumento, em
3 (três) vias de igual forma e teor, que será levado a registro perante a Junta
Comercial do Estado de São paulo, para que a mesma adquira personalidade
jurídica, de acordo com a legislação em vigor,

Patricia Loriko Tomita Fan

TESTEMUNHAS

Antonio de Mesquita Ramos

RC.n" 5.529.310 - SSP/SP.

do

José D'Auria Neto

OAB/SP no 154.591

tonio Eduardo Ramos

Jllr,1â Coftírd'd! 
Í!:ió C! Slo Prr!

1 S ilAR 20Íl

7\ .983/ 1\

ffiilililflt[il]fl]il| lilliltfltililtillllflüllu -,

4

R.ta ,lenuel Jacínto, ,15 - Víle Sónla - CÉP 05621-000 - Sáo Paulo - Sp - Tot.: (11) 311+1í8t
www. mocl ulocontabll.com.br - ad mínislÍatl vo@nodu locontabll.co.h.br

83C

São Paulo, 05 de feverêiro de 20j4.

+rr-r- x*" llC*;,^)nú-

RG.n".l 6.301 .688-4 - SSP/SP.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A-OS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ELO NUTRICAO EIRELI
CNPJ: í5.467.390/000 1 {1

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscÍiÇões em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria€eral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÉnge inclusive as contribuições sociais previstas

nas alÍneas'a'a'd' do paÉgrafo único do art. 1í da Lei ne 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à venÍicação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.Íazenda.gov.bÊ.

Certidáo ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ns 1 .751, de 0211012014.
Emitida ia 1110512017 <hora e data de Brasília>
Válida

certidão: A8ô4.AD 47.FIFE.fiBD
Qualquer Íasura ou emenda invalidaÉ este documento

gratu
15:42i18 do
7t11t201

Codigo

1t1
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Contribuintê,

ConÍira os dados dê ldentiÍicação da Pessoa Jurídicã e, se houver qualquer diveÍgência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE rNscRrçÁo
15.467.390/0001-8í
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÂO E DE
SITUAçÃO CADASTRAL

OAIA DE ABERTU RÂ

09lo3120'12

NOMEEMPRESÁRAI

ELO NUTRICAO EIRELI

TiTULO OO ESTAAEIECTUENTO (NOi,rE DE FÁNÍASrA)

IGO E OESCRçÃO DA ÁÍMDÁDE
47.29-6-99 - Cornárclo varerlsta de produtos alimentíclos em geIalou especlallzado em produtos alimentíclos nâo
es êclf lcados anterioÍrnonte

ENÍE'EDERÀÍIVO (EFR)

E CADÁ"STRAL

cóo tco E oEScRçÀo DÀs ATMDADES EcoNôM tcÀs sEcu NoÁR As
47.73-3.00 . CoÍnÁrcio varsjlsta dê artigos médicos e ortopédicos
47.72-5-00 - CorÉrcio varêjista de cosrÍÉticos, produtos ds pqííumaria I ds higiene possoal

CÓOIGO E DESCRçÃO DÀ NATUREZA JURIolcA
230-5. Empresa lndividual dê Responsabilidads Limitada (dc Natureza Emprêsári

LOGRADOURO

R OOUTOR LUlz MIGLIANO
NÚMERo
'tí 10

CEP

05,7í't.00í
BÀRRO/D ISTR ÍTO

JARDIM CABORE
MUNICIPIO

SAO PAULO SP

ENOEREÇO EL.EÍRÔNICO

PATRtCIA.FAN@ELONUTRtCAO.COM.B R

DÁÍÀ DA SITUÁçÃO CADASTRÁL

09n3no12

COMPLEMENTO

LOJA: 20 A;

ÍELEFONE
(ír) 3132-7356

snuAçÁo EsPEcl,ar DAÍA DÀ SITUAÇÃO ESPECI,AL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 0706/20í7 às 15:11:36 (data e hora dê Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

PírpaÍ!í Páginâ
prÍr lmprarsão

hüps/ 
^,ww.recdta.Íuenda.gov.br/pess@jwidicdcnpi/cnÍijrevdcnpira,/a-Compro/ante.a§p

1t1

r Voltar i
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Cá,IX/l
CAIXA'CONÔMIl]A FEDERÀL

Certiíicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 1s467390/ooo1-81
Razão SociaI: ÊLO NUTRICAO EIRELI ME

Endereço: R DOUTOR LUlz MIGLIANO 1110 LolA 20 A / JARDIM CABORE /
sAo PAULO / SP / 5711-001

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

validade: 28/05/2077

Cêrtificação Número: 2 801535366429400

Informação obtida em 06|06/2017, às 14i25i22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

l06/20172

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrflCrf/FgeCFSImprimirPapel'asp?VARPes 06106/20t7

033

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.
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Pedido para Cotação
Londrina, 05 de Junho de 2017

Centro de Excelência em Nutrição de Londrina Ltda.
CNPJ 05.516.487/0001-83 inscrição estadual 902077242-10

Av. Rio dê Janêiro 1500, sala 3, Londrina PR
TelêÍone/Fax: 43 3344-3230Nutr-i-

DESTINATÁRlO: Prefeitura do município de Nova Santa Barbara
FrlC: Daiane Alvez

Ite Qua
nt. Unid. Dêscrição R$ Totat

01 140 1000m1 ISOSOURCE SOYA FIBER 1.2 KCAL Rs 24,00 R$ 3360,00

A PROPOSTA DEVERÁ SER APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO CONTENDO OS SEGUINTES DADOS:

1 - C.N.P.J E INSCRIÇÃO ESTADUAL:
05.5í6.487/0001-83 lE: 9027724210
2 - DADOS aRruCÁRlos: Banco 033 santander
Ag:4294 C |C.13000266-1 (PAGAMENTO A V|STA)

3 - PRAZO DE ENTREGA: Até 2 dias úteis.
4 - VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS
5 - FRETE POR CONTA DO CLIENTE

fos,sr6,4BTfiool.Bíl
ctl{i? i.)'--z'--.t'.a -at,:'- 1"

rrurrugo eÍt;ici t a -'-' -'."- . --
Av. RbdelanetÍo, i.5m - Lq? :ii:.|'..

GnEo - CEP 86010-150

L LotqIM - t*--.al

Ana Carolinê Motta Naves

Nutrir

R$ Unit.
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SÉTIMA ALTERAçÃo GoNTRATUAL DA SoCIEDADE
CENTRO DE EXCELÊNC|A EM NUTRIçÃO CLtNtCA DE LONDRTNA LTDA - Epp

CNPJ/MF: no 05.5í6.487/000í-83
NIRE: 412.0496058€

Folha: I de 5

Os abaixo identificados e qualificados

1) FRANCIELLE FERNANDA FRANCO SCHMITD, brasileira, casada sob
o regime de comunhão parcial de bens, natural de Londrina-PR,
nutricionista, inscrita no CPF/MF sob no. 031.343.649-56, portadora da
carteira de Habilitação CNH no. 00940674960-DETRAN-PR, residente e
domiciliada na Rua Cesar de Oliveira Bertin, 54, Jardim Monte Carlo,
Londrina-PR, CEP: 86040-640.

2) CARLOS AUGUSTO RANGEL SCHMITD, brasileiro, casado sob o
regime de comunhão parcial de bens, natural de Rolândia-PR, empresário,
inscrito no CPF/MF sob no. 023.035.149-24, portador da carteira de
identidade RG no. 8.850.969/SESP-MG, residente e domiciliado na Rua
Cesar de Oliveira Bertin, 54, Jardim Monte Carlo, Londrina-PR, CEP:
86040-640.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gjra
nesta praça sob o nome de CENTRO DE EXCELENCIA EM NUTRIÇAO
CLIN]CA DE LONDRINA LTDA - EPP, com sede na Avenida Rio de
Janeiro, 1500, Loja 03, Téneo, Centro, LondÍina-PR, CEP 86010-150, e
inscrita no CNPJ/MF sob no. 05.516.487/0001-83, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob no 412.0496058-8 em 1810212003; resolvem -

alterar o contrato social mediante as condiçÕes estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DA ABERTURA DE FILIAL: F|CA CTiAdA UMA fiIiAI NA AVEN|dA

Higienópolis, 1600, Loja 6, Centro, CEP: 86020-080 em Londrina-PR.

§í." - A filial iniciará suas atividades em 02/05/2016

§2.o - A filial dedicar-se-á ao mesmo ramo de atividade da matriz.

cúusuLA SEGUNDA - DA CONSOL]DAçÃO DO CONTRATO: À vista da moditicaçáo
ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
CENTRO DE EXCELÊNCA EM NUTRIçÃO CLINICA DE LONDRINA LTDA. EPP

CNPJ/MF: 05.51 6.487/0001 -83
NIRE: 412.0496058{

,UNTA COMERCIAL
CTO PAPâN\

JDNTÀ coMEBcrÀr Do EstÀDo Do PÀRiÀNiÁ - SEDE

CERTIAICO O REGISIRO Eü 2Al01l2OL6 11:20 soa N' {190163q360
pn<nocóio, 16290s?50 DE 27totl2oL6. cóDrco DE t ERrrrcÀçÀo:
11600205890. rrIRE: {1901638360.
CENTRO DE EXCEI,ENCIÀ ElI XUIRICiÀO CI.INTCÀ DE LO§D&IIÀ lTDÀ -
EPP

li!êrt d Boqus
sEcaErÁarà GEÂÀI.

clrRttrBÀ,28l0{/2016

À wâttatadê de3t6 docua€Àto, s. j4rcsro, flcà sujeito à coqrlor.gão dê 3uà êutêncid.dô no! rêsPectivos PortâiE
InioÍ!ándo !.u! tã6Pêctivoa códl'gos d! v€rific'ç'o

(v
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SÉTIMA ALTERAÇÃo CoNTRATUAL DA SoGIEDADE
cENTRo DE ExcELÊNcA EM NUTRTÇÂo clntcn DE LoNDRINA LTDA - Epp

CNPJ/MF: no 05.51 6.487/0001{3
NIRE: 412.0496058-8

Folhâ: 2 de 5

Os abaixo identiÍicados e qualificados:

1) FRANGIELLE FERNANDA FRANCO SCHMITD, brasileira, casada sob
o regime de comunháo parcial de bens, natural de Londrina-PR,
nutricionista, inscrita no CPF/MF sob no. 031.343.649-56, portadora da
carteira de Habilitação CNH no. 00940674960-DETRAN-PR, residente e
domiciliada na Rua Cesar de Oliveira Bertin, 54, Jardim Monte Carlo,
Londrina-PR, CEP: 86040-640.

2) CARLOS AUGUSTO RANGEL SCHMITD, brasileiro, casado sob o
regime de comunhão parcial de
inscrito no CPF/MF sob no.

identidade RG no, 8,850.969/5
Cesar de Oliveira Bertin, 54,
86040-640.

bens, natural de Rolândia-PR, empresário,
023.035.149-24, portadoÍ da carteira dezt)o
ESP-MG, residente e domiciliado na Ru{ z7
Jardim Monte Carlo, Londrina-PR, CEPV

lra

CLINICA DE LONDRINA LTDA - EPP, com sede na Avenida Rio de
Janeiro, 1500, Loja 03, Téneo, Centro, Londrina-PR, CEP 86010-150, e
inscrita no CNPJ/MF sob no. 05.516.48710001-83, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob no 412.0496058-8 em 1810212003; resolvem
consolidar o contrato social mediante as condiçôes estabelecidas n

cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . NOME EMPRESARIAL, S]trDE E DOMICILIOTÂ SOCiEdAdE giTA

sob o nome empresarial de CENTRO DE EXCELENCIA EM NUTRIçAO CLINICA DE
LONDRINA LTDA - EPP e tem sede e domicílio na Avenida Rio de Janeiro, 1500, Loja 3,

Térreo, Centro, Londrina-PR, CEP 86010-150.

GLÁUSULA SEGUNDA - FlLlAlS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no paÍs ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Parágrafo Únlco: a sociedade mantém a seguinte Íilial:
1) Avenida Higienópolis, 1600, Loja 6, Centro, CEP: 86020-080 em Londrina-PR.

cúUsULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 01i02/2003 e seu prazo de duraçâo
é por tempo indeterminado.

,UNÍÀ COMTRCIAL

JuNrÀ coltERctÀ! Do EsÍÀDo Do PÀxÀrÁ - SEDE

CERIIAICO o REGISTRo A, 2A/01/2OLG 11:20 SOa N" {1901639360
;ÀôiAóú, 16290s750 DE 21104/20].6. cóDrco DE vERrFrcÀçáo:
11600206890. NIÀE: rt1901638360.
CEI{IRO DE EJXCEI,ENCIÀ EU NUIRTCÀO CLINICà DE IONDRINÀ LlDÀ -
EPP

!i5êrt.d Bôqur
sEcFttáirÀ @À!

cqRrrrBA, 28loa12016

À v.tidâd. d.!t docEmalo, r. 14t.!so, ricà sujeito à coqlovâção d. sur àut.ncidÀdê no. rêsP.ctlvot Pottâia
Infotarndo seua rà:Pectivos código! óê v'tificeção

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que
nesta praça sob o nome de CENTRO DE EXCELENCIA EM NUTRI

A/
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sÉnMA ALTERAçÃo CoNTRATUAL DA soctEDADE
CENTRO DE EXCELÊNCN EM NUTRIçÃO CL]NICA DE LONDRINA LTDA. EPP

CNPJ/MF: n" 05.5í 6.487/0001 €3
NIRE: 4í2.0496058-8

Folha; 3 de 5

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no
ramo de: COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS PARA A SAUDE E NUTRIÇAO.

cLÁusuLA QUINTA - CAPITAL SOCTAL: O capitat sociat é de R$ 30.000,00 (trinta mit
reais), divididos em 30.000 (trinta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ '1,00 (um
real) cada uma, subscrita ê já integralizadas, em moeda conente do Pals, pelos sócios e
distribuÍdas da seguinte forma:

cLÁusuLA sExTA - RESPONSABILIDADE DOS SÔCIOS: A Íesponsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçáo do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

cLÁusuLA SÉIMA - cEssÂo E TRANSFERÊttcn oe QUoTAS: As quotãs são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçóes e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteraçáo contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notiÍicar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade dê quotas postas
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, paÍa que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preíerência, o que deverão Íazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção
das quotas que então possuÍrem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preÍerência, as quotas poderáo ser livremente transÍeridas.

CúUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a FRANCIELLE FERNANDA
FRÂNCO SCHMITD, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da
sociedade, representáJa ativa e passivamente, judicial e extra judicialmentê, perante

órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem
como praticaÍ todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa

dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empÍesarial

isoladamente.

,UN]A COMÉICI.AL
CTO PAIANÀ

LlbcEttd Bognr!
sEqETÁRrÀ GEaÀ!

csBruBÀ, 28loal2016

À w.tidÂd. dêr!. docrmôto, s. iry!ê3!o, ficà 5uj€ito à êo4!ow.çào d. !u! àut uctdàd€ lrot r.3P€êtivo3 Portài3
IaioE!ândo s€us r.sPcctivo! códigos dê v€lificaçáo

0/

95.00 28.500,00FRANCIELLE FERNANDA FRANCO SCHMITD 28.500
5.00 1.500 1.500,00CARLOS AUGUSTO RÂNGEL SCHMITD

TOTAL 100.00 30.000 30.000,00

,rul{aÀ cotíERcrÀ! Do EsrÀDo Do PÀRlÀu( - §EDE

CBRITAICO O REGISÍRO EU 28/OI|2OLG 1:.:20 SOB lI" {1901638360.
;aorúótor 162905?50 DE 21loa/2ol6. cóDr@ DE vERrErcÀçÃo:
11600206890. nll!: a1901638360.
qEtÍlRO DE EXqEI,ENCIÀ EtI MIIRTCàO CLIIIICÀ DE TPNDRINÀ IIDÀ -
EPI

lolo otesNomo c
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sÉTtMA ALTERAÇÃo CoNTRATUAL DA soctEDADE
oENTRO DE EXCELÊNC|A EM NUTRTçÃO CL|N|CA DE LONDRTNA LTDA - Epp

CNPJ/MF: no 05,51 6.487/0001 -83
NIRE: 412.0496058-8

§1,t - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçôes seja em Íavor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2.0 - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para perÍodo determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operaçÕes a serem praticados.

CLÁUSULA NoNA . DEGLARAçÃo DE DES]MPED|MENTo: A Administradora dect
sob as penas da lei, que náo está impedida de exercer a administração da sociedade,
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
Íalimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉclMA - RETIRADA PRO-LABoRE: os sócios poderão, de comum acordo

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: NoS qUAtTO MESES

seguintes ao término do exercÍcio social, os sócios delibeÍarão sobre as contas e
designaráo administradores quando for o caso.

,uNt^ coMERciÀL
DO PAIANA

JomÀ cor,ERc!À! Do EstÀDo Do PÀsÀNÁ - SEDE

CEiRITFICO O RE§ISIRO ú 2alOAl2OL6 11:20 SOB N" 111901638360
peoiiocóú' -ri7ióii so DE 21loat2oL6. cóDrco DE vEalErcÀçÀo:
11600206890. {IRE: 41901638360.
CENTRO DE EXCEI,ENCIÀ EII NTXIBICÀO C].INICÀ DE I'ONDBINÀ ÚTDÀ -
EPP

Itlr.E!.d aogur
SECRETÀRIÀ CEA,ÀL

ctRrtrBÀ,28loa12016

Àwrltd.d.d.!t.doclúênto,'ê!rys.t3o,ftc.luj.rtoâcoq,lovàçãod.'u.ôut.ncidâd.nô'r.3P.ctlvo!Ircttâis
rDfo!úândo scug rãcP'ctivor códl'go! d' verifiação

l.i

Folha: 4 de 5

fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - ExERcícIo SocIAL, DEMoNSTRAÇÔES
FINANCEIRAS E PARTICIPAçÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administraçâo, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislaçáo societária,
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporÉo das quotas de capital
que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
perlodos inÍeriores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstraçÕes intermediárias,
poderá ser distribuÍdo mensalmente aos sócios, a tÍtulo de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a
reposiçáo dos lucros quando a diskibuição aíetar o capital social, conÍorme estabelece o
art. 1.059 da Lei n.o 10.406/2002.

V



Folhai 5 de 5

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
pahimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectlvo recebimento, à disposição dos sócios que náo exerçam a administraçáo.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - FALEcTMENTo ou TNTERDIçÃo DE sócto:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situaçáo patrimonial da sociedade, à data da resolução, veriÍicada em balanço
especialmente levantado.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprí-lo em todos os
seus termos.

Londrina-PR, 25 de abril de 20'16.

>í

FRANCIE FRANCO SCHMITD AUGUSTO RANG ITD

Teste

FABIAN ARAL RIBEIRO
P/PR RG no. 6.005.079-1/SSP/PR

R ANCI

033

SÉIMA ALTERAÇÃo CoNTRATUAL DA SoCIEDADE
CENTRO DE EXCELÊNCn EM NUTRTçÃO CLttilCl DE LONDRTNA LTDA - Epp

CNPJ/MF: n" 05.516.487/0001 -83
NIRE: 412.0496058-8

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o Íoro da comaÍca de Londrina-PR
para o exercÍcio e o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultiantes deste contrato, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que sela ou venha
ser.

L\

JgNtÀ cot{ERctÀ! Do EstÀDo Do PÀRÀxÁ - SEDE

CsTRtIEIcO o REGIstBo at 2alOAlz1LS lI:20 SoB N" 4190163q360'
;Botocõú, riiiós:so oe 21/o1/2oL6. cóolco os vEarErcÀçÁo:
11600206890. tIlÀE: 11901638360.
CENTRO DE EXqEúENC!À EM NIIIAICÀO CLtNlqÀ DE LONDRII{À ÚIDÀ ' EPP

Ll-b.rtàd Bo9ür
sEqarriÁarÀ @aÀ!

cuRrrraÀ.28l04/2016
ÍÍr..qrÍêsafacil.P!. gôv.b!

.IUMA COMERCTÀL
oo P^R^N

Àvâlidrdêdê!t.docu!ênto.sêiEPrê3'o,ficâsuj.lloàco@log.çrod..uââut.ucid.d.nôsrêsPêctiwosPo!tài..
tn-forEÜrdo !Gu! lasPlctieo! código! d' v'!lÍic'ção



Página 1 de 1

EEEilrllÍíÍr

010

C/|.IXA
CAIXA ECONOMICA FEOERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: oss16487/0001-83
Razão Social: CENTRO DE EXCEL EM NUTRIÇÃO CLINICA DE LONDRINA

LTDA

Nome FantasiarcEQNEP
Endereco: AV RIO DE JANEIRO 1500 TERREO LOJA 03 / CENTRO /' LONDRTNA / PR / 86010-150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obriga m o FGTS.

Validade: 03/06/2017

certificação Número: 06313581025735

0 07 /20L7

Informação obtida em O6l06l2OL7, às 14:06:19.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,ca ixa.gov. br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrflCrf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes.'. 0610612017
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Fedêral do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITos RELATIVoS AoS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: CENTRO DE EXCELENCIA EM NUTRICAO CLINICA DE LONDRINA LTDA - EPP
CNPJ: 05.516..470001€3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é cêrtiÍicado que não constam
pendências em sêu nome, relativas a creditos tribulários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo junto à Procuradoria-Geral da
Faz enda Nacional (PGFN).

Esta ceÍtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere'se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abEnge inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgÍafo único do art. í1 da Lei ns 8.2'12, de 24 de julho de 199'1.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lntemet, nos

endereços <http://www.receita.Íazenda.gov.bÊ ou <http://www. pgtfn.fazenda.gov.bÊ.

Certidão
Emitida a 2910312017 <hora e data de BrasÍlia>
Válida
Codigo idão: 4157.EiF3.1B58.9707

invalidará este documento.

11

contÍole da

:24 do
2017 .

1t1

011

com base na Porlaria Conjunta RFB/PGFN ns 1.751, de 0211012014.

Qualquer



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página I de 1

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

ConÍira os dados de ldentificaçáo da Pessoa JurÍdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizaÉo cadastral.

012

ENrE FEoERÂTrvo REspoNsÁvEL (EFR)

ATIV
S CAOASTRÂL

s REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NúMERo oE rNScRrÇÃo
05.516.487/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURÀ
18t02t2003

NOA/IE EMPRESI"RIÂL

CENTRO DE EXCELENCIA EiI NUTRICAO CLINICA DE LONDRINA LTOA - EPP

ÍmLo oo EsrAaELEctuENTo (N stA)

cóorco E DEScRçÂo oa arvrDÁDE EcoNôMrca pRrNcrpÁL

,í7.73.3-00 - Comárclo vareiista dô artigos médlcos o ortopédicos

côDtco E oEscRtÇÁo oasaÍMoADES EcoNôMtcAs sEcuxDÂRtas
Não lnÍomada

cóorco E DESCRIÇÁo oa NAÍuREZA JURiorca
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV RIO DE JANEIRO
NÚMERO
1500

COMPLEMENÍO
LJ. 03 . TERREO

CEP

86.010-í50
AAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNlciPro
LONDRINA PR

ENDEREço ELEIRÔNlco ÍELEFONE

DÂÍa oa srÍu ÇÀo cADAsrRÂt
03t11ti2005

SITUAÇÃO ESPECIÂT DÀÍÀ OA SITUAÇÁO ESPECIAT

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 06/06/2017 às 14:07:59 (data e hora de BresÍlie). Páoina: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

Frapaíer Pâeinl
perr lmp,rltao

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva-Comprova...06l0612017

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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PREFEITURA MUNICIPATffiffiHF
Nova Santa Bárbara, 06l06l2OL7.

De: Departamerto de Licitaçôes

Para: Departamento de Contabllidade

Assunto: Âquisição de dleta alimentar.

Senhorita Contadora:

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elalne Sanúos
Setor de

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, CentÍo, t 43.3266.8100, X - 86.250-000 -NoYa Santa BáÍbara,

Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br

CORRESPONDÊNCIÂ INTERNA

Tem esta Íinalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária pâra a aquisição de dieta alimentar, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde, num valor máximo previsto de R$ 4.340,00
(quatro mil, trezentos e quarenta reais).



PREFEITURA MUNIC!PATffiffirF all

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
coRREsPoNDÊxcn mronxa

Em atenção à correspondência intema expedida por Vossa
Senhoria em data de 06106/2017, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentifuios para a aquisição de dieta alimentar, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde, num valor mríximo previsto de R$ 4.340,00 (quatro mil, trezentos e
quarenta reais).

OutÍossim, informo que a Dotação Orçamentiíria é:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0340.2027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.3 0.00.00 - Material de Consumo; 2500 ; 25 1 0 ; 2520 ; 2530.

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Brírbara,0610612017 .

Laurita Souza ampos
Contadora/CRC 04 0961o-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CefiÍo,l 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - www.nsb,plgovlt



PREFEITURA MUNICIPAL
415NOVA SANTA BARBARA

coRRESPoNDÊHcn rureRNl

De: Setor de Licitações
Pera: Departâmênto Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0610612017

Prezado Senhor,

Em alênção à correspondência expedida pela Sra. Michele Soares de
Jesus, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a aquisição de dieta alimentar, num valor
máximo previsto de R$ 4.340,00 (quatro mil, trezentos e quarenta reais) e Íoi informado pela
Divisão de Contabilidade da existência da previsão orçamentária através da dotação:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .0340.2027 - Manutençâo do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2500;2510: 2520: 2530

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o parecer
jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Atenciosamente,

Elaine Cri na Lu Santos
Setor Licita

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes n' 222, CerltÍo,I 43. 3266.8 t00 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbala,

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb

Sendo o que se apresenta para o momento.



PREFEITURÁ MUNICIPAL DE NovA sANTA BÁRseRA
Av. Walfredo Bittencourtde Moraes nc 222, Fone/Fax (043) 3266-8100

cNP' N.e 95.561.080/0001-60
E-meil: pmlsbl@Dsbúr.golâhI - Nova Santa Bárbârà - Paraná

Secretaria Municípa1 de Saúde;

Municipal de Licitações e Contratos.

0(6

Parecer j uridi-co

Solicitante:
Departamento

Foi encaminhado a esta Procuradoria pedido de

parecer acerca da possibilidade jurídica da adoção de

dispensa de licitação para a aquisição de dieta
alimentar, em um valor máximo de contratação de R§

4.340, 00 (quatro nil e trezentos e quarenta reais) ,

para atendimento de paciente com situação sanitária
fragilizada, conforme solicitação e justificativa da

Secretaria Municipal de Saúde.

A1ém do pedido, indicação de dotação

orçamentária e autorização da autoridade administrativa
competente, consta, ainda, variadas propostas de

contratação, sendo güêr uma deIas, a qual apresenta

menor valor, cinge-se a R$ 3.235,40 (três mil- e

duzentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos) .

Salienta-se que não houve contrataÇões

mesmo objeto neste ano.

com o

É o relatório.

Da análise da documentação que compõe o

processo administrativo ora em te1a, percebe-se que é



PREFEITURA MUNIcIPAL DE NovA sANTA BÁRseRA
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Fodê/Fâx (043) 3266-8100

cNPl N.e 95.s61.080/0001-60
E-mail: pmnsb(ansb.or.gÍ'v.hr - Nova Santa Bárbara - Paraná

possiveJ- a adoÇão de dispensa de licitação,
no que prescreve o art. 24 , inc. I\,
8.666/93, em vista do valor da contratação.

017

com arrimo
da Lei n.

In verbis :

"Art. 24. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de

valor até 108 (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do

artigo anterior e para al-ienações, nos

casos previstos nesta Lei, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou al,ienação de maior vulto que

possa ser realizada de uma sô vez; (RedaÇão

dada pela Lei n" 9.648, de 1998)".

Pelo supracitado comando 1egal, a Administração
poderá (destaque-se: poderá1) realizar a dispensa de

processo licitatório (a1go maj-s apurado) , nos casos em

que a contratação for de igual ou menor valor que R§

8.000,00 (oito mj-1 reais).

Em

notadamente
juridica, o

que pese as rarnificações da doutrina,
acerca dos limites de tal possibilidade
que não é matéria para o presente momento,

1 É permitido à Administração PúbIica realizar a contratação
direta, mediante a moda.l-idade de "licitação dispensáveI". Isto
porque é reservada à Àdministração a di scri cionariedade para
decidir, em face das circunstâncias do caso concreto, se dispensa
ou não o certame, Até mesmo em presença da hipótese em que a

dispensa é autorizada, a Adninistração PúbIj-ca pode preferir
proceder à licitaÇão, sê tal atender superiormente ao interesse
público (JUNÍoR, Jessé Torres Pêreira. Comentários à Lei de
LicitaÇÕes e cont.ratações da Admlnistração PúbIica, São Paulo:
Renovar, 2001 . p. 290).



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av, Walfredo Biüencourt de Moraes nc 222, Fone/Fax [043) 3266-8100

cNPl N.' 95.561.080/0001-60
E"mail: pmnshÍônsh.nr.gov.br ' Nova Santa Bárbara - Paraná

a; _ 0{3

é de bom tom citar a doutrina de Marça1 Justen Fi1ho,
que explica: "A pequena relevância econômica da

contratação não justifica gastos com uma 1icítação
comum". (JUSTEN FILHO, Marça1 . Comentários à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, 10a. €d., São

Paulo: Dialética, 2004) .

Nesse sentido, é certo que nesta hipótese o

legislador prezou pelo princípio da economj-cidade, que

muitos vão estabelecer estar inserto no principio da

eficiência, este gravado no art. 37, caput, da Norma

Constitucional.

Em síntese, opina-se

contratação por dispensa, uma

expressa autorização Iega1.

pela possibilidade
vez que pelo valor

de

há

Por conseguinte, não é demais fembrar que para

a realização do procedimento devem ser observados todos

os principios gerais de licitação e contratos, bem como

todo o rito da Lei n. 8.666/93.

outro ponto a se destacar, refere-se a

exigência de toda a documentação da contratada, a fim
de que a Administração contrate empresa idônea, a1ém

dos documentos de identificação da empresa, deve a

mesma apresentar Certj-dão de Tributos Federais,

Estaduais e Municipais, Certidão de Regularidade do

EGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, todos

com prazo de validade para o procedimento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walfredo Bittencourt de Morâes nq 222, Fone/Fax [043) 3266-8100

cNPl N.a 95,561.080/0001-60
E-Ínâil: pBnsb@nsh.pl,goy,ll - Nova sante Bárbarâ - Paraná

Cabe salientar, que esta assessoria exara o

presente parecer em atendimento ao art. 38 da Lei no

8.666/93, que determina a consultoria do órgão juridico
sob o prisma estritamente juridico, não fhe competindo

adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos
praticados, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnico-administrativa.

De igual forma, cabe ser enfatizado que refoge

à competência deste Órgão Juridico a avaliação técnico-
administrativa referente aos critérios adotados para

aferição dos vafores da remuneração pelos bens, mesmo

porque, s.m. j . , acredita-se quê tal atribuição é

inerente à discricionariedade administrativa.

É

presente

Iegislação
princlp i o s

Púb]ica.

emitido parecer favoráve1, uma vez que o

procedimento encontra-sê em consonância a

aplicáve1 a espécie, bem como observou os

cons t j- tuc i ona i s aplicados a Administração

É o parecer, salvo melhor luizo.

Nova Santa Bárbara, 07 de junho de 2017.

Gab rte I
r1

Je sus

ca

e1

1 di

B(g

eao"rrru{o
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REFEITUBA MUNICIPAL

i&re§ffifn
fstado do Paraíá

DTSPENSA DE LrCrrAçÃO

N" 2Ll2Ol7

De acordo com o procedimento

administrativo instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara,

objeto do protocolo Íro 5212OL7, referente ao processo de

dispensa de licitaçáo, ptrâ AQUISIÇÃo DE DIETA ALIMENTAR,

conforme solicitação feita pela Secretaria Municipal de Saúde, e

sendo atendidas as normas legais pertinentes e na forma dos

artigos 24 e 26 da Lei 8666 193 e posteriores alterações,

catacteitza-se a referida dispensa de licitaçào.

áz«
PREFEITO MUNICIPAL

Av. Walter Guimaráes da Costa no 5'12, Fone/Fax (043) 3266-8100 - CNPJ N.o 95.561 .080/0001-60

Site: www.nsb.or.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Nova Santa Bá,rbara PR, O8/O6I2OL7.
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TCEPR

Vdtrr

Detalhes processo licitatório

Enüdadê Execúora MUNICÍPIO DE NOVA SÂNTA BÁRBARA

Ano* 2017

No licitaÉo/dispênsa/inexigibilidâde* 21

Iyodalidade* processo Dispensa

Número editayprocesso* 5212017

d. org.nlrm05 iDt.rn.clún.lrlmlltll.têrai. de

I[stit]ição Financeiía

Contsato de Empréí,mo

Des€Íição Resumida do Objeto* Aquisiéo de dietô ôlimefltar, pra suprir as necessidôdes da secÍebria Municipol de

saude

DotaÉo OÍçamentária* OSOO11O301O340202ZJ39030qDO

Preço máximo/Referfua de prêço - 4.340,00

Data Publi(aÉo Termo ratifrcaéo Wlo6,lmtl

Dab CârEdamenb

CPF: 42715129S8,0 (lQgqro

Editar @

htF://servicos.tce.pr.gov.bf/TC EPRÍl, unicipal/AM L/DetalhesPr6essoc oín pra.aspx 1t1



Novâ Santa Bárbara - PR, 08 de Junho de 2017 - Diário Oficiâl Eletrônim - EdiÉo: 101412017 -l2l 852
RECURSOS: SecrelaÍia de AdminislÍação.
SECRErAR!À SOLICITAI{ÍE: SeríEta a de Administração.
RESPONSÁVEI JURíDICO: GabíietÀmeida de Jesus, OAB/PR n" 81.963.
DATA DE ASSINATURA D0 TERMo DE ADITIVO: 0U0612017

DE N'21n017

De acordo com o procedimento adminislÍalivo inslâurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, objeto do prolocolo no 52/20í7, reÍeÍente ao processo de dispensa

de licitação, para AQUISIçAO DE DIEÍA AUltEt{TAR, confoÍme solicitaqão feita pela SecÍetâÍia Municipal de Saúde, e sendo atendidas as nomas legais peíjnentes e na

JoÍma dos adigos 24 e 26 da Lei 8666/93 e poste.iores alteraÉes, caracteÍiza-se a ÍeÍerida dispensa de licilaÉo.

Nova Santa Báôard PR, 08106n017.

RECURS0S: SecÍetada de AdministÍaçâ0.

SECRETARIÁ SOLICITANTE: SecÍetaÍia de Administração.
RESPoNSÁVEL JURÍDrcO: GabÍielAlmeida de Jesus, OABiPR n'81.963
DATÂ DE ASSINÂTURÂ DO TERMO DE ADITIVO: 0810612017.

Eiç Kondo
PREFEIÍO I\,IUNICIPAL

DECRETO Tt. O4). DE 01 DE JUNHO DE 20í7

0 Sr Eric Kondo, PreÍeito Municipal, 0o uso das suas alíbuições legais,

DecÍeta:

Art 10 É aprovado, de acordo com pÍocesso adminislrativo píotocolado junto ao selor de CadaslÍo e Tributação, o loleamenlo denominado de 'Loteamento Los

Angeles', de propÍiedade da Loteadora Mendonça Ltda., íepresentada pelo Sr. José Fereha Mendonç€, e responsabilidade t&nica do engenheiro civil Paulo Eugênio Guilhem,

CRE!üSP n. 164.8720, coníoíme dMsas e conírontâ@s constantes na malrícula de n. 8.865 do CartóÍio de RegislÍo de lmóveis de São Jeónimo dâ Serra, com área lotal de

93.357,00 mr (noventa e tÉs mil e trezentos e cinquenta e sele mebos quadrados), com demais caracteres contidos na documentação aÍquivada na Prefeitura.

§1o Da áÍeâ total descrita no capd, serão desünados 20.819,79 mi (ünte mil e oitocenlos e dezenove viÍgula selenla e nove mehos quadBdos) ao Município paía

ruas. Ainda, 12.238,36 m'1(doze mile duzentos e tdnta e oitovírgula líinla e seis metros quadrados)de área insülucional.

§IÂáreadoslotesdestinadosàvendaéde60.298,85m'(sessentamileduzentosenoventaeoitovirgulâoitenlaecincometrosquadÉdo§).
§3o 0 númerctotalde loles é de 222 (duzenlos e vinle e dois), sendo o menq lote com 250,00 m'(duzentos e cinquenla metros quadrados).

ÂÍt. ? 0 loteámento de que trala o presenle oecreto é autodzado medianle as condiÉes constantes no TeÍmo de Compromisso Íormalizado pelo proprietário e

Municlpio, devidamente arquivado na Preíeitura Municipal, com o seguinte t€or:

Termo de Compromisso

Peto presente Termo de Compomisso, a Loteadora Mendonça Ltda., pessoa jurídic€ de direito píivado, inscdta no CNPJiMF sob n. 16.593.88í0001í0, com sede no

Municipio de Nova Santa BáÍbarà, neste âlo representada pelo Sr. José Feíeira Mendonça (demais caracleres conslantes na documentação arquivada na Prefeitura), assume

a responsabitidade de rcalizar, às suas expensas, as obras de inÍraestrutura necesúíâs à urbanizaÉo do loteamenlo denominado de "Loleamento Los Angeles', com área

total de 93.357,00 ma (noventa e lÍàs mil e tezentos e cinquenta e sele metÍos quadtrdos).

1. As obiga@s decDnentes da legislaçáo municipal e da Lei n. 6.766í9, que a signatária se pÍopôe a seguir, encontram-se dispostas abaixo. A§ obías s€ráo fiscâlizâdas

p€los setores compelentes do Município, a eles incumbindo, de igualÍorma, manilestaÉo expressâ de aprovaÉo.

Ohas e pÍocedimej 06 a ser8m ex8tutado6:
- SeÍ.riços pcliminares:
- TeÍÍapleiagem:
- Agua potável;
. Drenaged4uas plwiais;
- PaúmentaÉo;
. En€rgia/ilumimÊ:
- PaisagisÍno.

2. Íais obras terão um prazo de coídusão de até 02 (dois) anos, a contar da dah de publicaÉo do DecÍeto de aprovaÉo do loteamênto.

3. lnoJmtirá 3 signatâiâ a transÍeéncia das áreas insütuciomis ê de rua ao Municlfio, confom6 legislaÉo munkipal, sem quaisquer ônus à municipalidade

4. Para garãnlia da exeo.lÊo das obras de infraestutura do loteamento, ficam caucionados em ÍavoÍ do MunicítÍo os seguinlSs lotes:

- SeNiços prcliminares: lote 01 da quadra 6i
- Tenaplenâgem: lote 02 da quadra 6;
. Âgua polável: lotes 03 a 06 da quadra 6;

- DrenageÍdáguas duviais:lotes 07 a 14 da quadra 6;

DiáÍio OÍicial Eletrônico do Município de Nova Sanla Bárbara
Fut: Walkedo Bitiencoun d6 MoÍaes n" 222_C€nlío

Fono/Fax: (4i)) 326Ê81 00
E-mell: diaíioolicial@nsb.pr.gov.br - Sll.: vÍww.nsb.pr.gov.br

www.tíenspãrênciapaÍana.com.bíldoênsb

oocúme.lo assinado poÍ Cer1 
'cado 

0r9rà Novâ sanla
Bárbaía PÍelelluíâ Municjpal: 95561030000160-AC
SEÊASA- Suâ autenlicrdáde é sàrânlidà desdeque vúu.lnado
ônivé5 do rite: lúbr/$vs ú ffiiátmü 6ú &1deíst'/

EXTRÂÍO 2PTER O ADÍIIVO

ReEÍenb ao Conbato no o@q[!.
Procêsso dê lneÍgibilidade n.' 00t20í3.

PARTES: Ut{lCÍPlO DE NOVA SANÍA BÁRBARA, pessoâ juíidica dê direito publico intema, inscÍita no CNPJ sob o n" 95.561.080/0001$0, com sede administràüva na Rua

WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222, e o oEPARTAMET{TO DE l PREI,|SA OFICIAL DO ESTADO, pessoa juíidica de direito pívado, insqita no CNPJ sob o no

76.437.383/0t01-21, sediada em CuÍiliba, Estado do Paraná, sito à Rua dos FuncionáÍios, S/N, Bairo Jwevê, CEP{003il50.

OBJETO: Publicaçõos dos Atos ollciais do llunicípio dq Nova Santa Báóara.

PRAZO DE UGÊICn: Mais 12 (doze) meses, ou seja, até 0U06I20í8.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Aos 22 dias do mês de junho de 2\l7,lavrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório Dispensa de Licitação n" 2l/2017, registrado em0g/0612017,
que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas
do no 001 ao no 054, que corresponde a este termo.

esrltro oo plnatÁ

TERMO DE ENCERRÀMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÁO N.2vZotz

lEbne Santos
Responsável pelo Setor de icitações

Rua Walfiedo Bittencouí de Moraes no 222. Centro. Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara" PaÍaná

- E-mail - licitacaoônsb.or.eov.br - u.*r,v.nsb.or.eov.br

ta

ll*.1'


